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1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (obrigatório)

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

O Município de Joinville, atualmente, possui empresas técnicas oficialmente credenciadas para a
execução dos serviços públicos de pavimentação nas vias da cidade, conforme estabelecido no
Programa de Pavimentação Comunitária.

Portanto, a necessidade do presente processo se dá justamente para efetivação
do Credenciamento de empresas privadas para pavimentação em paver de concreto, sem critério
de exclusividade, compreendendo todas as atividades necessárias, quais sejam: estudos
técnicos, projetos, serviços, obras, comercialização e financiamento direto ou através de
instituições financeiras, diretamente à Comunidade (munícipes interessados) e ao Município de
Joinville. 

Contudo, considerando a revogação da Lei n° 8.666/93, bem como a Portaria SEGES/MGI nº
1.769, de 25 de abril de 2023, alterada pela Portaria SEGES/MGI Nº 4.932, DE 30 DE AGOSTO
DE 2023, a qual dispõe sobre o regime de transição de que trata o art. 191 da Lei º 14.133, de 1º
de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional,
acerca do disposto no artigo 6º da citada Portaria:

Art. 6º Os credenciamentos realizados, nos termos do disposto no caput do art. 25 da Lei nº
8.666, de 1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024.

Parágrafo único. A vigência dos contratos decorrentes dos procedimentos de credenciamento
de que trata o caput observará o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

2 – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL.
De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento deste campo,
devem ser apresentadas as devidas justificativas.

O Plano de Contratações Anual foi dispensado por meio do Decreto nº 51.742/2022, que aprovou
a Instrução Normativa nº 04/2022 (0015231284), sendo necessária sua elaboração somente
no exercício de 2024. 

Assim, a contratação está prevista no plano de ações da Secretaria para o ano de 2024.

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.
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Para a presente contratação, devem ser atendidos os seguintes requisitos mínimos:

Deve ser contratado empresa especializada em obras de pavimentação em paver, com a
comprovação por meio acervo técnico; 

A obra trata-se de uma obra comum.

Não será solicitado garantia de contrato, visto que, não há um valor determinado, pois o
Programa depende da adesão de cada rua para fechamento de contrato com cada
empresa, além de que pode apresentar alteração de valores a depender de outras adesões.

A empresa credenciada deve atender totalmente ao memorial descritivo e seus respectivos
anexos.

4 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO  (obrigatório)

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

 

Para a presente contratação,  a estimativa das quantidades foram obtidas, considerando-se a quantidade de
metros quadrados executados os valor gasto no ano de 2023 no Programada de Pavimentação Comunitária,
com acréscimo de 30%, resultando em uma estimativa de 11.155,85 m².

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

Métodos construtivos possíveis são: pavimentação em paver e pavimentação em asfalto. 

Após análises técnicas, e considerando a baixa adesão ao credenciamento em asfalto que se
encontrou vigente, bem como os métodos construtivos adotados para as obras em questão são
métodos convencionais já utilizados nas obras de pavimentação comunitária na cidade de
Joinville, visualizando o atendimento a mão de obra local especializada e materiais disponíveis no
mercado, pois foi analisado na solução técnica o impacto na produtividade e prazo de execução
da obra. Quanto a parte financeira, informamos que o investimento é oriundo de fonte de recurso
próprio e o investimento de responsabilidade dos munícipes é feito diretamente com a empresa
credenciada.

CONCLUSÃO - MELHOR SOLUÇÃO

Considerando as soluções de mercado supra elencadas, considerando os elementos tragos em
cada opção, demonstra-se como a melhor solução para atendimento ao interesse público
envolvido, a pavimentação em paver de novas vias proporcionará maior conforto e segurança para
o trânsito, além de contribuir para melhoria das condições de saúde e bem estar da população
lindeira e de promover a valorização imobiliária e consequentemente o desenvolvimento da
região.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (obrigatório)
 

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

Para definir os valores estimados para a contratação do ano de 2024, foram considerados os
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valores de contratações das obras do Programa de Pavimentação Comunitária do ano de 2023.

No entanto, de inicio, estima-se a contratação no valor de R$ 1.041.576,90.

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

Em obras de Pavimentação Comunitária foram adotados os seguintes métodos construtivos,
visualizados pelos responsáveis técnicos como solução técnica que mais atende a obra em
questão.

Execução de meios-fios pré-moldados de concreto para travamento lateral e longitudinal,
quando necessário;

Execução da pavimentação com pavers de concreto;

Confecção de bocas de lobo nas tubulações de espera existentes.

Os materiais acima descritos estão padronizados no memorial descritivo para posteriores
manutenções pelas unidades regionais, caso necessário. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (obrigatório)

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

Além de tratar-se de um serviço executado em parceria com o munícipe, o custo referente às
testadas de terrenos que não são da PMJ são de responsabilidades do munícipe, não havendo
a possibilidade de parcelamento da solução. 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

No âmbito do melhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais disponíveis, além do
âmbito de economicidade, informamos que o projeto visa métodos construtivos convencionais, já
utilizados em vários outros contratos da Prefeitura, obtendo assim mão de obra especializada e
materiais disponíveis na cidade de Joinville, não impactando na produtividade da obra e prazo de
entrega.

Bem como trás economicidade, visto que uma parcela do custo do pavimento é compartilhado
com o munícipes residentes da via a ser pavimentada.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento
deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

Quanto à equipe técnica de fiscalização, a Secretaria de Infraestrutura Urbana possuí engenheiros
com experiências técnicas na execução dos serviços a serem contratados, visto
que são executados frequentemente serviços do Programa de Pavimentação Comunitária,
em obras como: Rua Jair Corrêa, Rua Expedicionário Amandos Miers, Rua Barra de Santa
Salete, entre outras. Esta secretaria também conta com equipamentos e software para emissão e
analise dos projetos, bem como as demais secretarias e unidades que dão suporte à gestão
contratual deste tipo de objeto/contrato. Diante do exposto acima, não será necessário a adoção
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de providências adicionais pela administração previamente à celebração do contrato.

Ainda, indicamos que, quando da indicação dos membros para fiscalização do contrato,
em atendimento ao princípio da segregação de funções, o ordenador da despesa deverá observar
que não se recomenda que os membros da elaboração da fase preparatória atuem como
membros da comissão de fiscalização.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento deste
campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, em caso do não preenchimento deste
campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

Não se vislumbra impacto ambiental para a contratação. No entanto, caso cabível, a contratada deverá
observar a destinação adequada dos resíduos decorrentes da contratação. 

13. ANÁLISE DE RISCOS

De acordo com o art. Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021, na fase preparatória, devem ser
abordados os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual

Analisando os Riscos da Contratação, podemos indicar os seguintes elementos:

a) identificação de riscos - Presente no documento SEI (0019927847)

b) análise de riscos - Presente no documento SEI (0019927847)

 

 Probabilidade P  

Índice Descrição Nível

Raro
Evento extraordinário. Acontece apenas em situações excepcionais. Não há
histórico
conhecido do evento ou não há indícios que sinalizem sua ocorrência.

1

Pouco
Provável

Evento casual, inesperado. Existe histórico de ocorrência. O histórico
conhecido aponta para
a baixa frequência de ocorrência no prazo associado ao objetivo.

2

Provável
Evento esperado de frequência reduzida. Histórico parcialmente conhecido.
Repete-se com frequência razoável no prazo associado ao objetivo ou há
indícios que possa ocorrer nesse horizonte.

3
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Muito
provável

Evento usual de frequência habitual. Histórico amplamente conhecido.
Repete-se com elevada frequência no prazo associado ao objetivo ou há
indícios que ocorrerá nesse horizonte.

4

Praticamente
certo

Evento que se repete seguidamente. Interfere no ritmo das atividades.
Ocorrência quase garantida no prazo associado ao objetivo. 5

 

 Impacto (I)  

Índice Descrição Nível

Muito
Baixo

Não afeta o objetivo. Compromete minimamente o atingimento do objetivo. Para
fins práticos, não altera o alcance do objetivo/resultado. 1

Baixo
Afeta pouco o objetivo. Compromete em alguma medida o alcance do objetivo,
mas não
impede o alcance da maior parte do objetivo/resultado.

2

Médio Torna incerto ou duvidoso o alcance do objetivo. Compromete razoavelmente o
alcance do objetivo/resultado. 3

Alto
Torna improvável o alcance do objetivo. Compromete a maior parte do atingimento
do
objetivo/resultado.

4

Muito
Alto

Capaz de impedir o alcance do objetivo. Compromete totalmente ou quase
totalmente o
atingimento do objetivo/resultado.

5

 

c) avaliação de riscos - Presente no documento SEI (0019927847)

 

Classificação dos Riscos  

Pontuação Risco

15 a 25 Muito Alto
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8 a 12 Alto

3 a 6 Médio

1 e 2 Baixo

0 Muito Baixo

 

d) tratamento de riscos - Presente no documento SEI (0019927847)

Possibilidade de
Tratamento de
Riscos

 

Conduta Descrição

Evitar Descontinuar a atividade, interromper o processo de trabalho.

Transferir Compartilhar o risco com terceiros, como no caso dos seguros.

Mitigar Desenvolver e implementar medidas para evitar que o risco se concretize
e/ou medidas para atenuar o impacto e as consequências, caso ocorra.

Mitigar/transferir Desenvolver e implementar ambas as medidas: mitigar e transferir

Aceitar Não há necessidade de adotar quaisquer medidas. Considerar se é o
caso de monitorar ao longo do tempo.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA
O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (obrigatório)

De acordo com o art. Art. 18, §º 2º da Lei 14.133/2021, este campo é obrigatório.

Com base nas informações levantadas durante este estudo, a Equipe/Comissão de Planejamento
entende ser viável a solução descrita no presente Estudo Técnico Preliminar para a presente
contratação, vez que se mostrou tecnicamente a mais adequada à necessidade e
fundamentadamente atendendo ao interesse público.

A pavimentação em paver de novas vias proporcionará maior conforto e segurança para o
trânsito, além de contribuir para melhoria das condições de saúde e bem estar da população
lindeira e de promover a valorização imobiliária e consequentemente o desenvolvimento da
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região.

Ademais, em processos similares anteriores, foram todos exitosos não havendo nenhum risco
específico a ser mitigado.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/06/2024, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor (a)
Executivo (a), em 20/06/2024, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa, Secretário
(a), em 20/06/2024, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0021750669 e o código CRC E323A1DB.
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